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LEI MUNICIPAL nº 2.812, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 12/2025, Autoria vereador: Guilherme Cesar Zafani)


Institui o “Programa de “Conscientização em Educação Financeira” e dá outras providências.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA:
Faço saber que, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 50 da Lei Orgânica do Município de Várzea Paulista, a Câmara Municipal de Várzea Paulista decreta e eu promulgo a seguinte Lei:


 Art. 1º Fica instituído o “Programa de Conscientização em Educação Financeira”, com o objetivo de conscientização e formação de hábitos financeiros saudáveis entre os alunos do ensino fundamental do município de Várzea Paulista.
Parágrafo único. O programa será executado uma vez ao ano, em semana definida no segundo semestre de cada ano, denominada "Semana de Educação Financeira nas Escolas Municipais".

Art. 2º Para a execução do programa que trata o art. 1º, poderão ser realizadas:
I - palestras, atividades lúdicas, dinâmicas e jogos educativos voltados para o ensino de conceitos básicos de educação financeira;
II - parcerias com instituições financeiras, universidades, profissionais da área e demais organizações interessadas em contribuir para a iniciativa;
III - ações como feira de trocas, simulações de compras e desafios financeiros lúdicos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


		
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, AOS VINTE E SETE DIAS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS (27-01-2026). -----------------------------------------.



(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
PRESIDENTE

		

Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.

(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria 
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